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REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR. 

REPRESENTAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE 

VALOR EXORBITANTE AO CONTRATADO 

OBTIDO ATRAVÉS DE ALVARÁ. AUSÊNCIA 

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CIDADÃO COM 

GRAU DE ESCOLARIDADE A RECLAMAR 

MAIOR ATENÇÃO. FATOS DE 

CONHECIMENTO DA SOCIEDADE ATRAVÉS 

DE OPERAÇÃO POLICIAL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO CONTRÁRIA. 

PROCEDÊNCIA. CONDUTA SUBSUMIDA AO 

DISPOSTO NO ART. 34, XX E XXI. SANÇÕES. 

SUSPENSÃO E MULTA. MANTENÇA DESTA 

ATÉ A DEVOLUÇÃO CORRIGIDA DO VALOR 

EXORBITANTE. INTELIGÊNCIA DOS ART. 37 E 

40 DO EAOAB. 

ACÓRDÃO 006/2017 

O Tribunal de Ética e Disciplina da Seccional Paraíba decidiu, por maioria, nos termos do voto 

Relator, presentes, na sessão em 10/03/2017, os Conselheiros Paulo Cristóvão Alves Freire 

(Presidente), Stanley Marx Donato Tenório, Carlos Neves Dantas Freire, Wellington Marques, 

Antônio José de Araújo Carvalho, Guilherme Almeida de Moura, Edith Christina Medeiros 

Freire, Marcos Antônio Chaves Neto, José Augusto Meireles, Ricardo José Costa Souza Barros 

e Antônio de Pádua Pereira de Melo Júnior, todos compondo o quórum de instalação. O quórum 

de julgamento não foi composto pelos Conselheiros Carlos Neves Dantas Freire, Antônio de 

Pádua Pereira de Melo Júnior e José Augusto Meireles, em razão de impedimentos 

apresentados. 
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